PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA

Pedro Leopoldo, 15 de julho de 2013.

OFÍCIO/GABINETE/024/2013

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – para o serviço de transporte público coletivo urbano de pessoas por ônibus, inserido no subitem 20.03 da Lista de Serviços que integra o Anexo II da Lei Municipal n.º 2.909, 29 de dezembro de 2006”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

ELOISA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

PASTOR JOSÉ MARIA SOARES SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO – MG

PROJETO DE LEI Nº 30, DE 15 de JULHO de 2013.

“Concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – para o serviço de transporte público coletivo urbano de pessoas por ônibus, inserido no subitem 20.03 da Lista de Serviços que integra o Anexo II da Lei Municipal n.º 2.909, 29 de dezembro de 2006.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica isento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN o serviço de transporte público coletivo urbano de pessoas por ônibus, inserido no subitem 20.03 da Lista de Serviços que integra o Anexo II da Lei Municipal n.º 2.909, 29 de dezembro de 2006. 

Parágrafo único – A isenção a que refere o caput deste artigo será integralmente repassada ao preço da tarifa, devendo a referida transferência ser comprovada na planilha de custo que estabelecer o seu valor. 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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ELOISA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

GABINETE DA PREFEITA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos excelentíssimos Vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Concede isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – para o serviço de transporte público coletivo urbano de pessoas por ônibus, inserido no subitem 20.03 da Lista de Serviços que integra o Anexo II da Lei Municipal n.º 2.909, 29 de dezembro de 2006”.

Tal medida visa contribuir para a redução imediata das tarifas vigentes, assim como, estabelecer condições para que futuros reajustes onerem, dentro do mínimo possível, os cidadãos usuários que utilizam e dependem do serviço público de transporte coletivo.

Tratando-se de isenção de caráter geral, aplica-se o disposto no § 1º do Art. 14 da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), seguindo em anexo a Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro.

Com estas considerações, envia-se a proposição à elevada consideração de Vossas Excelências para apreciação em regime de urgência.
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Atenciosamente,

ELOISA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

